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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 10 de fevereiro de 2026

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 5/2026:

requer com a anuência do Plenário, o envio ao Poder Executivo Municipal do seguinte pedido de informação:
1) [...] valor total dos recursos do FUNDES [...] 2025; 2) especificar o percentual aplicado [...]. 3. [...] quais
motivos não houve divisão, reajuste ou pagamento de abono aos professores [...]; 4) [...] encaminhar parecer
técnico, contábil ou jurídico que tenha embasado a decisão de não realizar a distribuição dos recursos [...]; 5)
[...] quais ações, programas, projetos ou despesas os recursos do FUNDES foram aplicados; 6) [...] valores
individualizados, datas, objetos, empresas ou pessoas beneficiadas[...]; 7) [...] aplicações dos recursos do
FUNDES estão devidamente publicadas no Portal da Transparência [...]; 8) [...] justificar,os motivos da
ausência de publicidade [...]; 9) [...] existe planejamento ou previsão futura para valorização salarial dos
profissionais da educação[...]. Iniciativa: Vereador Fagner Saiano (PODE).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:
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Presidente da CMNV-ES

JOÃO JUIpl
Primeiro S

R
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VIÉIF^ DOS SANTOS
eíárió da CMNV-ES

Rl/art. 42; O Presidente da Câmara somente poderá votar nas tiipóteses em que é exigível o quorumx^e/rotação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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